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A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas, no uso 
das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, CoNCEDE 03 (TrÊS) MESES DE FÉriAS PrÊMio, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, que poderão ser usufruídos, 
a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado,àservidora 
MÍriAN SANDrA PiNTo MourÃo, Masp 1045261-3, cargo 
AGRE, nível V, grau P, referente ao 8º quinquênio de exercício, a par-
tir de 24/10/2020  . 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2020 . 
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
05 1415866 - 1

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela resolução JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS 
PrÊMio, nos termos das resoluções SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003 
e nº.56 de 14/08/2009, por 01(um) mês, à servidora Masp 1045175-
5,MArY SuSAN HuMPHrEiS TAvArES, cargo TGrE, nível iii, 
grau G, referente ao 4º quinquênio, a partir de 03/11/2020. 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2020 . 
Marinely de Paula Bomfim. 

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
06 1415877 - 1

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas, no uso 
das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, CoNCEDE 03 (TrÊS) MESES DE FÉriAS PrÊMio, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, que poderão ser usufruídos, 
a critério da Administração,a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado,àservidora 

TÂNiA MAriA riBEiro SALoMoN, Masp 1260437-7, cargo 
TGrE, nível ii, grau A, referente ao 2º quinquênio de exercício, a par-
tir de 25/10/2020 . 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2020 . 
Marinely de Paula Bomfim. 

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
05 1415867 - 1

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas, no uso 
das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, CoNCEDE 03 (TrÊS) MESES DE FÉriAS PrÊMio, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, que poderão ser usufruídos, 
a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado,aoservidor 
MárCio AFoNSo MEirELES MourÃo, Masp 1047194-4, cargo 
ANGRE, nível V, grau C, referente ao 8º quinquênio de exercício, a 
partir de 24/10/2020  . 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2020 . 
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
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A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas, no uso 
das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, CoNCEDE 03 (TrÊS) MESES DE FÉriAS PrÊMio, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, que poderão ser usufruídos, 
a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado,aoservidor 
ALESSANDro oSTELiNo MArQuES, Masp 1255695-7, cargo 
ANGRE, nível II, grau A, referente ao 2º quinquênio de exercício, a 
partir de 26/10/2020  . 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2020 . 
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
05 1415864 - 1

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1095658 .9 JuLio CESAr GANDA MArTiNS ASP i D ii C 01 .01 .2014
1095658 .9 JuLio CESAr GANDA MArTiNS ASP ii C iii B 01 .01 .2016
1095658 .9 JuLio CESAr GANDA MArTiNS ASP iii B iv A 01 .01 .2018

 ANExo ii
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1095658 .9 JuLio CESAr GANDA MArTiNS ASP iv A iv B 01 .01 .2020

06 1416008 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°235, DE 05 DE NovEMBro DE 2020 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos Processo Judicial nº 9023863-24 .2017 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível iv – Grau A 
a partir de Setembro de 2015 .
resolve:
 Art . 1° - revogar na resolução Nº 14/2017 – GAB . SEAP, de 29 de Maio de 2017, publicada em 02 de Junho de 2017, a parte referente a progres-
são, resolução SEAP N° 90, de 17 de Agosto de 2018, publicada em 21 de Agosto de 2018, resolução SEJuSP Nº 180, de 03 de Setembro de 2020, 
publicada em 05 de Setembro de 2020, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira , concedida aos servidores ocupantes do cargo de pro-
vimento efetivo, a parte referente ao servidor Antonio Marcos Lemos,MASP:1084050 .2,tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade 
adicional, em cumprimento aoProcesso Judicial nº 9 023863-24 .2017 .8 .13 .0024 .
 Art . 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .
 Art . 3° - Conceder progressões na carreira do servidor constante no anexo ii desta resolução, visando a atualização na evolução .
 Art . 4 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 05 de novembro de 2020 .
 GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1084050-2 ANToNio MArCoS LEMoS ASP ii C iv A 01 .09 .2015

ANExo ii
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1084050-2 ANToNio MArCoS LEMoS ASP iv A iv B 01 .09 .2017
1084050-2 ANToNio MArCoS LEMoS ASP iv B iv C 01 .09 .2019

06 1416010 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 236, DE 05 DE NovEMBro DE 2020 .
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1 .0000 .20 .476656-2/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, desconsiderando a 
trava temporal prevista pela legislação, Decreto Nº . 44 .769/08 .
resolve:
 Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 115, de 05 de Junho de 2020, publicada em 09 de Junho de 2020, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidorvictor Moraes Souza,MASP:1208645 .0,tendo em 
vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº1 .0000 .20 .476656-2/000 .
 Art . 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo, como também em observância ao Principio Constitucional pre-
sente no art . 37º, xv da Cr .
Art . 3 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 05 de novembro de 2020 .
 GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1208645 .0 viCTor MorAES SouZA ASP i B ii B 01 .01 .2020
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 232, DE 04 DENovEMBro DE 2020 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
oSECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 14 da Lei n .º 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 5032236-10 .2018 .8 .13 .0079, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, excluindo as limitações tempo-
raismencionadas Decreto nº 44 .769/2008 .
resolve:
 Art . 1° - revogar na resolução SEDS N° 1612, 11 de julho de 2016, publicada em 14 de Julho de 2016, resolução SESP Nº 58, de 12 de julho de 
2017, publicada em 13 de Julho de 2017, resolução SESP N° 29, de 04 de junho de 2019, publicada em 11 de Junho de 2019, que dispõem sobre 
progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente a servidora Meire Jane 
Jesus dos Santos Batista, MASP:1218548 .4,tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judi-
cial nº 5032236-10 .2018 .8 .13 .0079 .
 Art . 2°- Conceder Promoções por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira da servidora constante no anexo i desta resolução, lotada na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo .
 Art . 3° - Conceder progressão na carreira da servidora constante no anexo ii desta resolução, visando a atualização na evolução .
 Art . 4°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2020 .
 GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1218548 .4 MEirE JANE JESuS DoS SANToS BATiSTA ASEDS i C ii A 01 .07 .2014
1218548 .4 MEirE JANE JESuS DoS SANToS BATiSTA ASEDS ii A iii A 01 .07 .2016
1218548 .4 MEirE JANE JESuS DoS SANToS BATiSTA ASEDS iii A iv A 01 .07 .2018

ANExo ii
 Progressão na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1218548 .4 MEirE JANE JESuS DoS SANToS BATiSTA ASEDS iv A iv B 01 .07 .2020

06 1416005 - 1

 rESoLuÇÃo SEJuSP N° 233, DE 04 DE NovEMBro DE 2020 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
oSECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e; 
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1 .0000 .20 .073084-4/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível ii - 
Grau B, da carreira, a contar de 26 de maio de 2020 . 
resolve:
 Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 41, de 02 de março de 2020, publicada em 04 de Março de 2020, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Alexandre Lucas Crawford,MASP:1377656 .2, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento aoMandado de Segurança nº 1 .0000 .20 .073084-4/000 .
Art . 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo, bem como em observância ao Principio Constitucional presente 
no art . 37º, xv da Cr .
Art . 3 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2020 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1377656 .2 ALExANDrE LuCAS CrAWForD ASP i B ii B 26 .05 .2020

06 1416006 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 234, DE 04 DE NovEMBro DE 2020 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
oSECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
 Considerandoo disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo JudiciaL nº 5019664-81 .2018 .8 .13 .0027, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, desconsiderando a 
trava temporal prevista na legislação, Decreto nº 44 .769/2008 .
 resolve:
 Art . 1° - revogar na resolução N°1496/2014, 08 de setembro de 2014, publicada em 09 de Setembro de 2014, resolução N° 1602/2016, 04 de maio 
de 2016, publicada em 10 de Maio de 2016, resolução Nº 16/2017 – GAB . SEAP, de 13 de junho de 2017, publicada em 15 de Junho de 2017, reso-
lução SEJuSP Nº 01, de 07 de janeiro de 2020, publicada em 10 de Janeiro de 2020, resolução SEJuSP N° 115, de 05 de junho de 2020, publicada 
em 09 de Junho de 2020, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, 
a parte referente ao servidorJulio Cesar Ganda Martins, MASP:1095658 .9,tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em 
cumprimento aoProcesso Judicial nº 5019664-81 .2018 .8 .13 .0027 .
Art . 2 ° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .
Art . 3° - Conceder progressão na carreira do servidor constante no anexo ii desta resolução, para regularização na evolução .
Art . 4 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2020 .
 GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 481/2020

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo DiSCiPLiNAr .
 Processados: E .A .P .A . MASP1 .294 .742-0, E .M .B .D . MASP 
1 .282 .526-1, r .S .L . MASP 1 .386 .927-6 e L .M .S . MASP 1 .443 .835-2, 
Agentes de Segurança Penitenciários .  Comissão Processante:Presiden
te:Cristiano Augusto vieira Dias;  Membros:ivan Andrade de Souza e 
ulysses vilasboas Silva .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 482/2020

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo DiSCiPLiNAr .
 Processado: M .J .F .P . MASP 1 .395 .638 .8, Agente de Segurança Peni-
tenciário . Comissão Processante:Presidente: Joelson Fontes Dias;  
Membros: Luciana Cotta vilena e Élitra Alvino Amaral .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 483/2020

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo DiSCiPLiNAr .
 Processado:D .H .F . MASP 1 .446 .518-1, Agente de Segurança Peni-
tenciário . Comissão Processante:Presidente:Luís Henrique da Costa; 
Membros:André Luís Martins Sousa e José valdir da Silva .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 485/2020

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo DiSCiPLiNAr .
 Processado: L .o .B . MASP 377 .032-8, Agente de Segurança Peni-
tenciário .  Comissão Processante: Presidente: Leandro Lino dos San-
tos Landim;  Membros: rafael Sobral Cavalcanti e Bruno Fernandes 
rodrigues .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 486/2020

ProCESSo ADMiNiSTrATivo DiSCiPLiNAr .
 Processado: G .T .S . MASP 1 .077 .980-9, Agente de Segurança Peni-
tenciário . Comissão Processante: Presidente: Leandro Lino dos San-
tos Landim; Membros: rafael Sobral Cavalcanti e Bruno Fernandes 
rodrigues .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 484/2020

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo DiSCiPLiNAr .
 Processado: r .D .o . MASP 1 .135 .295-2, Agente de Segurança Socioe-
ducativo .  Comissão Processante: Presidente: virgínia Fernandes reis;  
Membros: Sany dos Santos Fonseca e robson Monteiro dos Santos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PDS Nº 144/2020

 Processo Disciplinar Simplificado. Lei nº 18.185, de 04/06/2009, 
e Decreto n° 47 .788, de 13/12/2019 .  Acusado: r .r .S .F .MASP 
1 .297 .296-4, ex-prestador de serviços, na função de Agente de Segu-
rança Penitenciário .  Comissão Processante:Presidente: Leandro Lino 
dos Santos Landim;  Membros: rafael Sobral Cavalcanti e Bruno Fer-
nandes rodrigues .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PDSNº 145/2020

 Processo DisciplinarSimplificado. Lei nº 18.185, de 04/06/2009, e 
Decreton° 47 .788, de 13/12/2019 .  Acusado:C .S .M .MASP 1 .340 .071-
8,contratado por tempo determinado, na função de Agente de Segu-
rança Penitenciário .  Comissão Processante: Presidente:Geziel Silva do 
Prado;  Membros:Márcio da Silva Pinto e reginaldo Cotta Miorini .

Belo Horizonte, SEJuSP, 06 de novembro 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araújo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
06 1416316 - 1

rEvoGA o ATo DE rEMoÇÃo Ex oFFiCio, publicado em 
09/04/2020, referente a servidora MAriA DA LuZ CArvALHo 
SANToS - MASP 1430642-7 , em razão das motivações constantes no 
Processo Administrativo SEi n .º 1450 .01 .0128318/2020-31 .

 Belo Horizonte, 05 de novembro de 2020 .
 General Mario Lucio Alves de Araujo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso i da resolução SEJuSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, a servidora:
 MASP 1430642-7, MAriA DA LuZ CArvALHo SANToS, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, do 
PrESiDio DE vESPASiANo, para o PrESiDio DE SErro, contar 
a partir de 07/05/2020, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEi n .º 1450 .01 .0128380/2020-06 .

 Belo Horizonte, 29 de outubro de 2020 .
 ALExANDrE LEÃo BATiSTA SiLvA
 (respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
06 1415979 - 1

ExTrATo DA PorTAriA DEPEN N° 64/2020, 
DE 06 DE NovEMBro DE 2020 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo PuNiTivo 
Nº  1450 .01 .0159073/2020-63

Descumprimento de cláusulas do contrato de alimentação nº 
9241693/2020 (Penitenciária de Patrocínio i) . Empresa  Eldorado 
refeições Ltda, CNPJ nº 02 .416 .118/0027-60 com sede na rua Alan 
Kardec, nº 445, Bairro Kennedy, Contagem/MG . Práticas previstas no 
inciso vi do art . 3°, e nos incisos i, ii, iv, v  e vi do art . 4°  da resolu-
ção SEAP n°. 49/2017, puníveis com sanções desde advertência escrita 
até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 38 do 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201106214033017.


